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Art. 19 --Fica proibida no Municipio de São Paulo, a co-
--'' -mércialização de botijão de gã' s qUe tenha mais

de 10 (dez) anos de uso.

. .... (.. . ,e....i. .... deZ anos de uso, e dã outra:

Proibe a comercialização de
botijão de gís com mais de
dez anos de uso, e dã outras
providé.ncias.

Parígrafo Unico - No botijio
datas de s

de gís deverí constar	 as
ua fabricação e validade.
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Art. 29 - O não cumprimento do disposto nesta lei, acar-
retarí multaao infrator de 20 (vinte) Unidades
Fiscais do Municipio de São Paulo - UFM's, do-
brada na reincidencia.

Art. 39 - O Poder Executivo regulamentar o disposto nes
ta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, conta-
dos da data de sua publicação.

Art. 49 - As despesas para execução desta lei correrão
por conta de dotaçb- es orçamentarias priSprias,
suplementadas se necessario.

Art. 59 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposiçO- es em contririo.
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